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PARECER JURÍDICO nº 47/2021 

 

Ementa: Projeto de Lei de autoria 
parlamentar, que “Dispõe sobre a 
comprovação da origem dos materiais 
metálicos recicláveis e cadastro dos 
fornecedores, e dá outras providências”. 
Constitucionalidade. 

 

         

I – RELATÓRIO  

 

 Trata-se de parecer jurídico relativo à consulta da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei de autoria parlamentar, 

que “Dispõe sobre a comprovação da origem dos materiais metálicos recicláveis 

e cadastro dos fornecedores, e dá outras providências”. É o relatório.  

 

II – ANÁLISE JURÍDICA 

 

Da competência legislativa 

 As hipóteses de iniciativa privativa do Poder Executivo, que limitam o 

poder de iniciativa dos vereadores, estão expressamente previstas na 

Constituição Federal da República Federativa do Brasil, e devem ser aplicadas 

por simetria aos Estados e Municípios, a saber: 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 
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§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria;                              (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, 
bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da 
Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, 
observado o disposto no art. 84, VI;                              (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência 
para a reserva.                                   (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 

 

A regra constitucional e simétrica acima descrita, disciplina que os atos 

administrativos que configuram atividades próprias do Poder Executivo terão a 

iniciativa legiferante do Chefe do Poder Executivo, configurando invasão na 

esfera de competência, projeto de lei de iniciativa parlamentar. Ainda, vale 

reforçar que face ao princípio da simetria, o estabelecido pela Constituição 

Federal referente a competências para os Poderes Executivo e Legislativo deve 

ser aplicado no âmbito Municipal.  

Em se tratando de Projeto de Lei Municipal, no tocante à iniciativa, é de 

se analisar os parâmetros impostos pela Constituição do Estado de São Paulo, 

uma vez que em eventual controle de constitucionalidade, o parâmetro para a 

análise da conformidade vertical se dá em relação à constituição estadual, nos 

termos do artigo 125, § 2º da CRFB. Assim dispõe a CE-SP: 

 

Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa, ao Governador 
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do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
§ 1º - Compete, exclusivamente, à Assembléia Legislativa a iniciativa das 
leis que disponham sobre: 
1 - criação, incorporação, fusão e desmembramento de Municípios; 
2 - regras de criação, organização e supressão de distritos nos 
Municípios. 
(**) Redação dada pela Emenda Constitucional n° 2, de 21 de 
fevereiro de 1995 
3 – subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de 
Estado, observado o que dispõem os artigos 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 
III, e 153, § 2º, I, da Constituição Federal.  
(**) Redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 14 de 
fevereiro de 2006  
4 - declaração de utilidade pública de entidades de direito privado.” (NR) 
(**) Redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 23 de 
janeiro de 2008. 
§ 2º - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa 
das leis que disponham sobre: 
 
1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva 
remuneração; 
2 – criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no artigo 47, XIX; 
(**) Redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 14 de 
fevereiro de 2006  
3 - organização da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria Pública 
do Estado, observadas as normas gerais da União; 
4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria;(NR) 
5 - militares, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para inatividade, bem 
como fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar; 
(**) Redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 14 de 
fevereiro de 2006  
6 - criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de registros 
públicos. 

 

Assim, como o assunto tratado não é reservado à União (eis que 

substanciado em interesse local), tampouco ao Poder Executivo, é possível 

considerar legitimada a iniciativa, principalmente pelo que se verá a seguir. 

Na esfera municipal, o processo legislativo pode ser entendido como um 

conjunto de procedimentos que deverão ser observados pelos Poderes Executivo 

e Legislativo com vistas à elaboração de atos jurídicos. A iniciativa em algumas 
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matérias é de competência exclusiva do Poder Executivo, tais como as 

disposições sobre a organização administrativa do Poder Executivo. 

 As leis que são de iniciativa do Prefeito vêm previstas no § 1º do artigo 40 

da Lei Orgânica do Município de Laranjal Paulista, a saber: “Art. 40. §1º É da 

competência exclusiva do Prefeito a iniciativa dos projetos de lei que: (...) II – 

disponham sobre a organização administrativa do Município.” 

Ainda vale informar que a Lei Orgânica do Município de Laranjal Paulista 

prevê no artigo 53, VI que: “Artigo 53 – Compete privativamente ao Prefeito: (...) 

VI – dispor sobre a estruturação, organização e funcionamento da 

administração municipal.”. 

É de se esclarecer, que a matéria tratada no Projeto de Lei em comento, foi 

questionada no TJ-SP que entendeu pela Constitucionalidade conforme anexo, 

sendo a ementa a seguinte: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2225106-
19.2018.8.26.0000 
Lei nº 8.337, de 01 de dezembro de 2014 e, por arrastamento, da Lei nº 
7.057, de 05 de junho de 2008, do Município de Jundiaí, de iniciativa 
parlamentar, que “regula o comércio de materiais metálicos recicláveis e 
revoga a Lei 7.057/08, correlata” Alegação de afronta ao princípio da 
separação de Poderes Inexistência Iniciativa legislativa comum - Ausente 
violação da reserva da Administração ou de iniciativa legislativa do Chefe 
do Poder Executivo Ausente também invasão de competência privativa da 
União ou dos Estados - Competência concorrente do Município para 
legislar sobre a atividade de polícia administrativa para fiscalizar a 
destinação e comercialização dos materiais recicláveis Interesse 
local sobre a matéria - Artigos 30, incisos I e II Constituição Federal 
AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 

 

 Portanto, resta Constitucional e legal o projeto de lei em análise, conforme 

explanado acima. 
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Do quórum e procedimento 

  O processo legislativo das leis ordinárias exige o quórum da maioria 

simples dos presentes em sessão plenária da Câmara de Vereadores – artigo 39 

da Lei Orgânica Municipal c.c. § 1º do artigo 83 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal.  

 

Da técnica legislativa 

  A análise da técnica legislativa deve, e será sob a luz da Lei Complementar 

nº 95/98, que “Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos 

normativos que menciona.” 

 Assim, em atenção ao que dispõe referida lei, não há o que se apontar 

sobre o Projeto de Lei. 

 

CONCLUSÃO 

 Diante do exposto, embasadas em todas as considerações citadas acima, 

opinamos que o Projeto de Lei de Vereadores, que se encontra sob o crivo dessa 

Egrégia Comissão, PODE SER CONSIDERADO CONSTITUCIONAL.  

 É o parecer emitido nos termos do art. 31 do Decreto nº 9.191/17, que 

ora submetemos, à apreciação da digna Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação desta Casa. 
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  É o parecer. S.M.J. 

  Laranjal Paulista, 14 de setembro de 2021. 

 

                                                                            

SANDRA REGINA PESQUEIRA BERTI            TASSIANE DE FATIMA MORAES 
Procuradora Legislativa     Procuradora Legislativa  

          OAB/SP 123.340                        OAB/SP 256.607 
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